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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

AGROZECA AGROPECUARIA LTDA         -         CNPJ 37.303.236/0001-07 

JOSUÉ HERBERT GROSSEL 02662621982 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário Individual 
para Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, JOSUE HERBERT GROSSEL, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21/12/1978, empresário, portador do 
RG n° 3448837 SSP/SC, inscrito no CPF/MF n° 026.626.219-82, residente e domiciliado na rua 
Gustavo Adolfo Friedrich, nº 703, Bairro Vila Nova, Cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.304-174, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial de Santa 
Catarina sob NIRE 42807109210 em 02/06/2020, devidamente inscrito no CNPJ 
37.303.236/0001-07, ora transforma seu registro de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA, a 
qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista na Lei n° 
10.406/02 (Código Civil), resolve: 

Cláusula Primeira - Fica transformada este Empresário em SOCIEDADE LIMITADA, sob a 
denominação de AGROZECA AGROPECUARIA LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda - Fica estabelecida a alteração do capital social que anteriormente era de 
R$10.000,00 (dez mil reais), sendo elevado para o valor de R$50.000,00, (cinquenta mil reais), 
e esta diferença será integralizada neste ato em moeda corrente. 

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida 
SOCIEDADE LIMITADA, com o seguinte teor: 

AGROZECA AGROPECUARIA LTDA 

CNPJ 37.303.236/0001-07 

JOSUE HERBERT GROSSEL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 21/12/1978, empresário, portador do RG n° 3448837 SSP/SC, inscrito no CPF/MF 
n° 026.626.219-82, residente e domiciliado na rua Gustavo Adolfo Friedrich, nº 703, Bairro 
Vila Nova, Cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina, CEP 89.304-174, cujo ato constitutivo 
se encontra registrado na Junta Comercial de Santa Catarina sob NIRE 42807109210 em 
19/06/2020, devidamente inscrito no CNPJ 37.303.236/0001-07, resolve, em comum acordo, 
constituir uma sociedade limitada, mediante as condições 

e cláusulas seguintes: 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8b_vq8aq8hyg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02662621982-JOSUE HERBERT GROSSEL
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21/01/2022

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

AGROZECA AGROPECUARIA LTDA         -         CNPJ 37.303.236/0001-07 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação de AGROZECA AGROPECUARIA 
LTDA, e nome fantasia AGROZECA AGROPECUARIA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA GUSTAVO ADOLFO 
FRIEDRICH, 703, SALA, VILA NOVA, MAFRA, SC, CEP 89.304-374. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas:  Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; e Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta – O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 02/06/2020. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 
50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que ficarão 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual 

JOSUE HERBERT GROSSEL 50.000 R$ 50.000,00 100% 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente do país. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
JOSUE HERBERT GROSSEL que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar 
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.  
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21/01/2022

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

AGROZECA AGROPECUARIA LTDA         -         CNPJ 37.303.236/0001-07 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Nona – As partes elegem o foro MAFRA (SC) para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima – O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. 

DO PRO LABORE 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

AGROZECA AGROPECUARIA LTDA         -         CNPJ 37.303.236/0001-07 

DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

Cláusula Décima Segunda - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo 
regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do 
Código Civil. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 

 

MAFRA (SC), 19 de janeiro de 2022. 

 

JOSUE HERBERT GROSSEL 
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